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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE DISCENTES PARA O CURSO DE FORMAÇÃO

INICIAL E CONTINUADA EM EDUCAÇÃO DIGITAL NO CAMPO A DISTÂNCIA.

O DIRETOR DO CAMPUS AVANÇADO NATAL ZONA LESTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.

479/2023-RE/IFRN, de 23 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União, de 27 de março de 2023, torna

público o edital que rege o processo seletivo simplificado destinado à seleção de discentes para o curso de formação

inicial e continuada em educação digital no campo a distância, com ingresso em 2024.2.

1. DAS VAGAS                   

       1.1. Serão disponibilizadas 60 (SESSENTA) vagas para alunos conforme ordem de inscrição.   

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos mínimos para se candidatar às vagas ofertadas, nos termos deste edital:

2.1.1. Possuir ensino fundamental completo, evidenciado pelos documentos comprobatórios.

3. DA INSCRIÇÃO, DAS COMPROVAÇÕES E DO PROCESSO SELETIVO

3.1. Período de Inscrições: no prazo compreendido entre 08h00mim do dia 17/10/2024 e 23h59min do dia

18/10/2024, conforme anexo I, cronograma do processo seletivo.

3.2. As inscrições serão realizadas através de um formulário eletrônico enviado diretamente para o endereço

eletrônico https://forms.gle/drZHhn1wQHw7hg2i8. O candidato deve preencher e enviar o formulário uma única vez

preenchendo todos os campos obrigatórios e enviando os seguintes documentos solicitado:

3.2.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida (constante no anexo II) seguida das cópias de comprovantes.

3.2.3. Documento de comprovação de conclusão do ensino fundamental.

3.2.4. A seleção será feita exclusivamente por ordem de inscrição.

4. DOS RESULTADOS E RECURSOS

4.1. O resultado preliminar do processo seletivo será divulgado na página oficial do Campus Avançado Natal Zona

Leste,(https://ead.ifrn.edu.br/portal/) em instrumento próprio de divulgação.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das normas e instruções constantes neste

Edital, bem como da Organização Didática e demais normas didático-pedagógicas do IFRN;

5.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados das etapas do Processo

Seletivo e das convocações para o preenchimento de vagas remanescentes;

5.3. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do

Processo Seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição;

5.4. O candidato, em pleno uso de sua capacidade intelectual, poderá requerer à Comissão Central do Processo

Seletivo atendimento diferenciado, para efeitos de inscrição nos devidos prazos;
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